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PORTARIA N° 256 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Nomeia servidores para o exercício da função de Professor de 

Apoio Escolar e dá outras providências”. 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município, no art. 59 da Lei Complementar 

n° 03/2017, no art. 77 da Lei Municipal nº 1.897/2020 e no Decreto Municipal nº 2.347/2021, bem como 

considerando o que consta do Processo Administrativo nº 491/2026,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Ficam nomeados, para o exercício da função de Professor de Apoio Escolar, em conformidade 

com a Lei Municipal nº 1.897/2020, seus anexos, e com o Decreto Municipal nº 2.347/2021, os 

servidores docentes abaixo relacionados: 

 

Nome RG Cargo Atual 

Irene Alves Correa Barbosa 43.070.592-X PEB I 

Cassia Efigênia de Oliveira 29.029.993-7 PEB I 

Viviani Aparecida Viali 28.922.533-4 PEB II 

 

 

§1º A remuneração dos servidores designados será aquela do emprego efetivo que ocupa, e não 

sofrerá acréscimo em razão da função que lhe foi atribuída no caput. 

 

§2º O ato de designação não afasta os servidores do emprego efetivo, e apenas lhe concedem 

atribuições diversas em caráter provisório. 

 

§3º Os servidores, enquanto vigorar a designação ora determinada, ficarão afastados das funções do 

emprego original que ocupam, e exercerão aquelas decorrentes da função ora designada que constam 

no Anexo III da Lei Municipal 1.897/2020. 

 

Artigo 2º - Os servidores designados exercerão as funções ora atribuídas na sede do Departamento de 

Educação do Município e nas Escolas Municipais, conforme deliberação da Direção do Departamento 

de Educação. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de 

fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 06 de fevereiro de 2026 

 
 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN 
Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 
Diretora de Administração e Governo 
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